
RESOLUÇÃO N.º        /2008

Aprova o Acordo entre os Estados Membros da União Europeia relativo aos 

pedidos de indemnização apresentados por um Estado Membro contra 

qualquer outro Estado membro por danos causados e bens por si possuídos, 

utilizados ou accionados, ou por ferimento ou morte de qualquer membro 

do pessoal militar ou civil dos seus serviços, no contexto de uma operação de 

gestão de crise da União Europeia, assinado em Bruxelas em 28 de Abril de 

2004.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo entre os Estados membros da União 

Europeia relativo aos pedidos de indemnização apresentados por um Estado membro 

contra qualquer outro Estado membro por danos causados a bens por si possuídos, 

utilizados ou accionados, ou por ferimento ou morte de qualquer  membro do pessoal 

militar  ou civil d os seus serviços, no contexto de uma operação de gestão de crise da 

União Europeia, assinado em Bruxelas em 28 de Abril de 2004, cujo texto, na versão 

autêntica em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 18 de Julho de 2008

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


